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col,ussÃo DE TRÂBALHo E ADMTNTTRÂÇÃo oB pESSoAL

PARECER N" 33, DE 2018

PROPOSfçÃO, PROJETO DE LEI N" 140, de 20L9 Dispõe sobre alterações no Plano de
Cargos, Vencimentos e Catreitas do Servidor Publico Municipal, Lei
Municipal n" 3.800, de 2004, Í1o que se refete a atribuição sumária dos
caÍgos de administtador hospitalat, enfermeiro, médico 40 hotas e médico
especialista 

câmara fuiuniclpalde cas;ar.el
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PROPONENTES: Poder Executivo Municipal

RELATOR: Vereador Misael Junior/PSC

PARECER FAVORÁVEL

al à ivr
Diretcri;i

I - FUNDAMENTAÇÂo

Foi protocolado perante a Comissão de Trabalho e Admrnistração de Pessoal desta Casa de

Leis, o Projeto de Lei n" 140, de2019 de autoria do Poder Executivo Municipal, cuja finaüdade é a de

altetar a funçã,of aavidade dos cargos de Âdministrador Hospitalar e Enfermeiro confotme consta do

art. 1" e alterar a funçãof atividade, o detalhamento dos teqüsitos do cargo de Médico 40 horas e a

alterar a nomenclatura da especialidade de Medicina Geral Comunitári^ para Medicina de Família e

Comunidade, do cargo de Médico 40 horas, bem como ctia a função de Neuropediaúia, todos

constantes do att. 2" do mencionado pÍoieto de lei em anáüse.

II - VOTO DO RE,LATOR

Nos termos que regem o afi.43,IV do Regrmento Interno, coube â estâ Presidência telatar

a pÍesente ptoposição legislativa, que cumprindo as minhas obngações regrmentais âpÍesento o meu

voto paÍa deliberação dos demais membtos desta comissão.
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Nos termos que Íegem o art.41-D do Regimento Interno cabea esta Comissão, quanto ao

mérito da oportunidade e conveniência, anahsar as proposições que digam tespeito à organízaçào de

serviços púbücos, a críaçào de cargos.

Pautado nos pÍessupostos regimentais, bem como, exarando o paÍecer denüo dos aspectos

de conveniência e oportunidade, entendo que o refeddo Ptojeto de Lei n" 1.40, de 201,9, vem atender

a uma decisão admirustrativa feita pelo Executivo Municipal, acerca de alterações de funções e

atividades bem como de nomenclaturas de cargo e criaçáo de função. Não gerando, no meu entender,

qualquet situação que possa gerat algum rmpedimento. É apenas umâ adequação administrativâ que o

Executivo propõe com o Projeto de Lei n" L40, de2019.

Posto isto, entendo, como Relator, que o Ptojeto de Lei n" 140, de 201,9 possui

conveniência e opottunidade pata trumitaÍ nesta Casa, o que voto pelo parecer favorâvel a sua

tamitaçáo.

III - PARE,CE,R DA COMISSÀO

A Comissão de Trabalho e Legislação Social pot meio dos seus Vereadores, nos termos

que Íegem o art. 41-D do Regimento Interno, acompanham o voto do Eminente Relator e opinam

pelo Voto favorável ao Projeto de Lei n" 140, de2019.

É o Patecer. Sala da Comissão de Trabalho e Administração de Pessoal.
Em 2 de dezembro de 2019.

V Secretário /Ptesidente

/PSC toÍ
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